
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 9, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 �

  

Altera a composição da Comissão
para revisão dos baremas de avaliação
de títulos para os concursos de
professor efetivo e processos seletivos
de professor substituto no âmbito da
Faculdade de  Fisioterapia da UFJF.

 

 LEANDRO FERRACINI CABRAL, Diretor da Faculdade de Fisioterapia da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a resolução nº. 59, de 27 de outubro de 2021  do Conselho
Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora que estabelece procedimento de
concursos públicos para o provimento dos cargos efetivos de Professor do Magistério
Superior e de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, integrantes do Plano de
Carreiras e Cargos de Magistério Federal no âmbito da UFJF e a resolução nº. 79, de 07 de de
dezembro de 2021  do Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora que
estabelece no âmbito da UFJF o procedimento de admissão de professor substituto;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição da Comissão para
revisão dos baremas de avaliação de títulos para os concursos de professor efetivo e
processos seletivos de professor substituto no âmbito da Faculdade de  Fisioterapia
da UFJF;

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º – Fica alterado o Art. 2º da Portaria nº 008/2021 com os seguintes
membros:

CLAUDIA HELENA CERQUEIRA MARMORA, SIAPE nº 2291771, em
substituição de LEANDRO FERRACINI CABRAL, SIAPE nº 1381080, como membro da
referida comissão.

 

Art. 2º – Os demais membros permanecem inalterados.

 

LEANDRO FERRACINI CABRAL

DIRETOR DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA
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SIAPE 1381080

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral, Diretor (a), em
20/12/2021, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 0623133 e o código CRC 2C2AB3B7.

Referência: Processo nº 23071.901757/2021-69 SEI nº 0623133
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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